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Inclui a carne de peixe do
tipo pescada no cardápio da
merenda escolar da Rede

Pública de Ensino do Distrito

Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, decreta:

>

§

Art. Io - Fica incluída a carne de peixe do tipo pescada no f:
cardápio da merenda escolar da rede pública de ensino do Distrito à
Federal. *

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua |. ^ptenânoeDistnbuiçãol

Art. 3o - Revogam-se as disposições errt^htfêfío..-^:;s5SSo,

publicação.
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JUSTIFICAÇAO

Nome popular: Pescada Nome científico: Cynosdon spp
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